
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
Agravo Interno Nº  0008329-66.2010.815.2003
Relator                    : Des. José Ricardo Porto.  
Agravante :Telemar Norte Leste S.A.
Advogado :Wilson Sales Belchior.
Agravado :José de Alencar Assunção.
Advogados :Josemilia Guerra e Nemesio Almeida Soares Junior.

AGRAVO  INTERNO.  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO
CÍVEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS PONTOS ES-
PECÍFICOS DA SENTENÇA. CÓPIA DOS ARGUMENTOS
DA CONTESTAÇÃO.  DESRESPEITO AO  PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DA  LEI
ADJETIVA CIVIL. FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMIS-
SIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CA-
PUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO. DES-
PROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL.

- Pelo princípio da dialeticidade, é necessário que os recur-
sos ataquem os fundamentos das decisões contra as quais
foram interpostos.

- Caso as razões recursais abranjam matérias dissociadas
do decisum objurgado, por faltar-lhe pressuposto de admis-
sibilidade recursal, qual seja, regularidade formal, indispen-
sável ao seu efetivo conhecimento, deverá ser negado se-
guimento ao apelo interposto, de acordo com o art. 557, ca-
put, do CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pela  Telemar Norte Leste S.A.,  em

face de decisão monocrática prolatada às fls. 322/324, que negou seguimento ao apelo

da agravante,  nos autos  da “Ação de Ordinária  de  Cobrança”  proposta  por José de

Alencar Assunção.

Na  decisão  objurgada,  o  então Relator  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida

reconheceu  a  presença  de  óbice  intransponível,  consistente  na  deficiência  de

argumentação  desenvolvida  pelo  próprio  recorrente,  não  atendo  ao  princípio  da

dialeticidade.

Nas razões do recurso regimental, às fls. 326/341, a agravante sustenta o

atendimento ao princípio da dialeticidade e repisa as mesmas questões já expostas na

contestação e na apelação.

Ao final,  requer  a análise  do agravo  regimental  com o seu consequente

provimento.

É o relatório.

VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite

ao julgador reconsiderar a decisão monocrática agravada antes de apresentar os autos

em sessão de julgamento, mantenho, em todos os termos, o  decisum  ora vergastado,

pelas razões nele expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que a  decisão  recorrida  encontra-se  em  sintonia  com  a

jurisprudência  pacífica  desta  Corte  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  comportando

julgamento monocrático, à luz do disposto no art. 557 da Lei Adjetiva Civil.
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Logo, não haveria óbice ao julgamento singular proferido pelo então Relator

Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  razão  pela  qual  utilizo  dos  fundamentos  da  decisão

objurgada para decidir esta Súplica, os quais passo a transcrever em sua integralidade,

vejamos:

“Procedendo à análise dos requisitos de admissibilidade recursal,
especialmente  no  que  diz  respeito  à  sua  regularidade  formal,
entendo que a apelação não deve ser conhecida, por ofensa ao
Princípio da Dialeticidade.

Ora, o referido preceito, norteador da sistemática processual ati-
nente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de que a parte
descontente com o provimento judicial interponha a sua irresigna-
ção de maneira crítica,  ou seja,  discursiva,  sempre construindo
uma linha de raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no
decisório combatido, possibilitando à instância ad quem o conhe-
cimento pleno das fronteiras do inconformismo. 

Na hipótese dos autos,  o recorrente repisou, de forma fiel, to-
das as explanações expostas na contestação.

Com essas considerações, denota-se, facilmente, que houve fla-
grante desrespeito ao preceito da dialeticidade,  eis que em ne-
nhum momento do seu apelo a recorrente rebateu os reais funda-
mentos do decisório combatido. 

Com relação ao tema, segue decisão proferida por este Egrégio
Tribunal, da lavra do Des. Jorge Ribeiro Nóbrega. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – RAZÕES – AUSÊNCIA –
IMPOSSIBILIDADE  –  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  –  NÃO
CONHECIMENTO. Ao interpor recurso, a parte deve, desde logo,
expender os fundamentos basilares, sendo-lhe defeso transmutá-
los em mera remissão à petição preexistente, transferindo ao juízo
“ad quem” a obrigação de extrair determinados fatos ou preceitos
de lei, porventura aplicáveis à espécie. Sem as razões do incon-
formismo, o recurso não pode ser conhecido.1

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, com
a maestria que lhe é peculiar, pontifica Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige, no tocante aos recursos, o princípio da  dialeticidade. Se-
gundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O re-
corrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da deci-
são.  Só  assim  a  parte  contrária  poderá  contra-arrazoá-lo,  for-
mando-se o imprescindível contraditório em sede recursal. As ra-

1 - AC n.º 888.2001.002824-0/001, Relator: Des. Jorge Ribeiro Nóbrega, Orgão Julgador: 1ª Câmara Cível,
D.J.: 30/8/2001.
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zões do recurso são elemento indispensável a que o tribunal, para
o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as
em confronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta
acarreta o não conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa,
precipuamente, modificar ou anular a decisão considerada injusta
ou ilegal, é necessária a apresentação das razões pelas quais se
aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.”2 

Nesse sentido, decidiu esta Corte de Justiça em caso semelhante:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  PERFAZIMENTO  OBRIGACIO-
NAL DE SUBSCRIÇÃO ACIONÁRIA E PERDAS E DANOS. RA-
ZÕES DO APELO QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
SEGUIMENTO  NEGADO.  -  É  manifestamente  inadmissível,
por ausência de dialeticidade, a apelação que não ataca de
forma específica os fundamentos da sentença, não objetivan-
do  as  razões  que  ensejem  a  reforma  da  decisão  judicial.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01289572220128152001, - Não possui -, Relator DESA. MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 20-08-2015) 

Não é outro o entendimento do Superior  Tribunal  de Justiça,  a
exemplo dos arestos que adiante seguem:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGU-
MENTAÇÃO DO AGRAVO DESPROVIDA DE CONTEÚDO JU-
RÍDICO.  MERA REJEIÇÃO DO DECISUM.  AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚ-
MULA 182/STJ. 1. O agravante deve atacar, especificamente, os
fundamentos lançados na decisão agravada, refutando todos os
óbices por ela levantados, sob pena de vê-la mantida. (Súmula
182/STJ). 2. "De acordo com o princípio da dialeticidade, as
razões recursais devem impugnar, com transparência e obje-
tividade,  os fundamentos suficientes para manter íntegro o
decisum recorrido.  Deficiente a fundamentação, incidem as
Súmulas 182/STJ e 284/STF" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/11/2008).
3. Agravo interno não conhecido.”3 

Por fim, ressalto que a matéria tratada nos autos já foi objeto de
apreciação por esta relatoria em conjunturas similares. Todavia,
no caso em tela, a sua análise restou-se prejudicada, ante a im-
possibilidade de conhecimento do recurso interposto, pela presen-
ça  de óbice  intransponível,  consistente  na  deficiência  de  argu-
mentação desenvolvida pelo próprio recorrente.

2 - Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais. 4ª edição. 1997. p.
146-7.
3 - AgRg no Ag 1150372/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado, Órgão Julgador: Terceira Câmara, D.J.:
09/02/2010.
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Destarte,  na  forma  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego
seguimento à irresignação apelatória.” (fls. 322/324).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental. 

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR     

J/14  - J/06-R
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